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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Junho de 2025
1. Data, Hora e Local: em 02 de junho de 2025, às 10h00, na sede social da TF Sports S.A. (“Companhia” ou “TFSports”), 
localizada na Rua João Ferreira de Camargo, nº 106, Tamboré, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-060. 
2. Convocação: Dispensada a convocação em razão do comparecimento de todos os acionistas. 3. Quórum: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas nesta ata. 4. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Frederico Wagner, que convidou a Sra. Patrícia Abibe para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: 
Em Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre: (1) o Plano de Ações da TFSports, com base no Programa de Ações 
da Companhia aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 29 de maio de 2025; (2) o aumento de capital social da 
Companhia, com a emissão de ações ordinárias e ações preferenciais; (3) a consequente alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia; (4) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 9. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias indicadas na Ordem do Dia, os acionistas deliberaram por unanimidade e sem restrições o quanto 
segue: (1) aprovar o Plano de Ações da TFSports, baseado no Programa de Ações da TFSports aprovado na Assembleia 
Geral Extraordinária de 29 de maio de 2025, consignando-se que o Plano de Ações ora aprovado prevê a emissão de ações 
preferenciais da TFSports equivalentes, nesta data, a 13,2% (treze inteiros e dois décimos por cento) dos direitos 
econômicos das ações de emissão da TFSports, para subscrição e integralização pelos participantes, que acompanha a 
presente ata como Anexo 1. (2) aprovar o aumento de capital da Companhia, mediante a emissão de (i) 1.506.987 (um 
milhão, quinhentas e seis mil, novecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço 
de subscrição de R$ 0,78 (setenta e oito centavos) por ação ordinária, totalizando o valor de R$ 1.175.449,86 (um milhão 
cento e setenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), totalmente subscritas neste 
ato e a serem integralizadas pela acionista Track & Field Co S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Cipriano Barata, 456, 3º andar, Ipiranga, CEP 04205-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.418.806/0001-47; e (ii) de 1.161.600 (um milhão, cento e sessenta e um mil e seiscentas) ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de subscrição de R$ 1,60570584 (um real, sessenta centavos e cinquenta e 
sete mil e cinquenta e oito milionésimos de real) por ação preferencial, totalizando o valor de R$ 1.865.187,90 (um 
milhão, oitocentos e sessenta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e noventa centavos), totalmente subscritas e 
integralizadas neste ato pelos acionistas ingressantes Frederico Wagner, brasileiro, administrador de empresas, 
divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.088.628-52; Ana Claudia Felix do Nascimento, brasileira, contadora, 
divorciada, inscrita no CPF/MF sob o nº 288.251.478-64; Rafael Yanes Soares, brasileiro, educador físico, casado, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 043.674.779-08; e Luiz Carlos Franco Alves Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, casado, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 016.399.127-89; todos com domicílio na Rua Dr. Eduardo Souza Aranha, nº 387, Edifício Juscelino 
Plaza, 8º e 9º andar, CEP 04543-121; bem como Play Studio Growth Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 22.607.604/0001-33, com sede na Rua Professor Atilio Innocenti, 165, 4º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP, 
CEP 04538-000, neste ato representada de acordo com seus atos constitutivos por Romulo Perini, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 299.240.038-61, e por Rodrigo Fonseca Burgers, inscrito no CPF/MF sob o nº CPF 303.292.258-55, tudo nos termos 
do Anexo 2 - Boletim de Subscrição. Do preço de emissão de cada ação ordinária, R$ 0,01 (um centavo) será destinado 
à conta de capital social, totalizando a quantia de R$ 15.069,87 (quinze mil e sessenta e nove reais e oitenta e sete 
centavos) em aumento de capital, e os restantes R$ 0,77 (setenta e sete centavos) serão destinados à reserva de capital, 
em conta de ágio na subscrição de ações, totalizando a quantia de R$ 1.160.379,99 (um milhão, cento e sessenta mil, 
trezentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos) destinada à reserva de capital. Do preço de emissão de cada 
ação preferencial, R$ 0,01 (um centavo) será destinado à conta de capital social, totalizando a quantia de R$ 11.616,00 
(onze mil seiscentos e dezesseis reais) em aumento de capital e os restantes R$ 1,59570584 (um real, cinquenta e nove 
centavos e cinquenta e sete mil e cinquenta e oito milionésimos de real) serão destinados à reserva de capital, em conta 
de ágio na subscrição de ações, totalizando a quantia de R$ 1.853.571,90 (um milhão oitocentos e cinquenta e três mil 
quinhentos e setenta e um reais e noventa centavos) destinada à reserva de capital. Assim, o capital social da Companhia 
passa de R$ 74.877.013,00 (setenta e quatro milhões oitocentos e setenta e sete mil e treze reais) para R$ 74.903.698,87 
(setenta e quatro milhões novecentos e três mil seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos), passando a 
ser representado por 76.384.000 (setenta e seis milhões, trezentas e oitenta e quatro mil) ações ordinárias e 1.161.600 
(um milhão, cento e sessenta e um mil e seiscentas) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. A 
acionista Track & Field Co S.A., acima qualificada, renuncia ao seu direito de preferência para subscrição das ações 
preferenciais resultantes do aumento. (2) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir 
o aumento de capital ora aprovado, bem como registrar a integralização parcial do capital social, passando a vigorar com 
a seguinte nova redação: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito, é de R$ 74.903.698,87 (setenta e quatro milhões 
novecentos e três mil seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos), dividido em 76.384.000 (setenta e seis 
milhões, trezentas e oitenta e quatro mil) ações ordinárias ações ordinárias e 1.161.600 (um milhão, cento e sessenta e 
uma mil e seiscentas) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, podendo ser emitidas ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação, ordinária ou preferencial, dará o direito a um voto em todas as 
deliberações da Assembleia Geral. § 2º. As seguintes preferências e vantagens são garantidas às ações preferenciais de 
emissão da Companhia: I. direito ao recebimento de dividendos iguais a 10 (dez) vezes o valor atribuído às ações ordinárias, 
a serem calculados mediante a multiplicação do valor total da distribuição de dividendos pela participação nos dividendos 
atribuída ao número total de ações preferenciais, excluídas as ações em tesouraria (“PnD-PN”). A PnD-PN será determinada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Onde: PnD-PNs = participação nos dividendos atribuída ao número total de ações preferenciais, excluídas as ações em 
tesouraria, expressa em termos porcentuais; TPN = número total de ações preferenciais emitidas pela Companhia, excluídas 
as ações preferenciais em tesouraria; e TON = número total de ações ordinárias emitidas pela Companhia, excluídas as ações 
ordinárias em tesouraria; II. direito de Venda Conjunta definido e previsto no Artigo 29 deste Estatuto Social nas mesmas 
condições e ao preço por ação equivalente a 10 (dez) vezes o preço por ação ordinária pago ao Acionista Vendedor Tag Along; 
III. direito ao preço por ação equivalente a 10 (dez) vezes o preço por ação ordinária pago ao Acionista Vendedor Drag Along, 
em caso de exercício da Obrigação de Venda Conjunta definida e prevista no Artigo 34 deste Estatuto Social; IV. prioridade 
no reembolso de capital sobre as ações ordinárias, em caso de liquidação da Companhia, em valor correspondente à 
multiplicação do capital social da Companhia pela PnD-PN. Após o reembolso prioritário do capital e o reembolso do capital 
das ações ordinárias, as ações preferenciais terão direito ao reembolso em valor correspondente à multiplicação do valor do 
ativo remanescente a ser partilhado pela PnD-PN. § 3º. As ações ordinárias são conversíveis em ações preferenciais, a critério 
dos respectivos titulares dessas ações, na proporção de 10 (dez) ações ordinárias para cada ação preferencial, desde que 
estejam inteiramente integralizadas. § 4º. Os pedidos de conversão de ações ordinárias em ações preferenciais deverão ser 
encaminhados por escrito à Diretoria da Companhia e homologados na primeira reunião da Diretoria que se realizar após o 
recebimento da solicitação de conversão. § 5º. As ações preferenciais serão automaticamente convertidas em ações 
ordinárias, na proporção de 10 (dez) ações ordinárias para cada ação preferencial, se e quando a porcentagem de 
participação nos dividendos atribuída ao número total de ações ordinárias emitidas pela Companhia, excluídas as ações em 
tesouraria, for inferior a 10% (dez por cento), ou seja, quando a PnD-PN (conforme §2º, III, deste art. 5º) for superior a 
90% (noventa por cento). § 6º. Os direitos conferidos nos artigos (i) 105, (ii) 123, § único, (c) e (d); (iii) 126, § 3º; (iv) 
141, caput e § 4º; I; (v) 157, § 1º; (vi) 159, § 4º; (vii) 161, § 2º; (viii) 163, § 6º; (ix) 206, II, (b); e (x) 246, § 1º, (a), 
todos da Lei das S.A., poderão ser exercidos por acionistas que sejam titulares de determinado conjunto de ações ordinárias 
e preferenciais que represente porcentagem de participação nos dividendos (“PnD-Acionista”) igual ao percentual de capital 
social, de ações com direito a voto ou de ações em circulação, conforme o caso, estabelecido em tais artigos da Lei das S.A. 
A PnD-Acionista será determinada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Onde: PnD-Acionista = participação nos dividendos de determinado conjunto de ações ordinárias e preferenciais, expressa em 
termos porcentuais; XON = número de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas pelos acionistas que pretendam 
perfazer os quóruns aplicáveis; XPN = número de ações preferenciais de emissão da Companhia detidas pelos acionistas que 
pretendam perfazer os quóruns aplicáveis; TON = número total de ações ordinárias emitidas pela Companhia, excluídas as 
ações ordinárias em tesouraria; e TPN = número total de ações preferenciais emitidas pela Companhia, excluídas as ações 
preferenciais em tesouraria. § 7º. Enquanto existirem ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia e não ocorrer 
o evento de conversão automática das ações preferenciais em ações ordinárias previsto no § 5º acima, as ações ordinárias 
de emissão da Companhia serão convertidas automaticamente em ações preferenciais, na proporção de 10 (dez) ações 
ordinárias para cada ação preferencial, caso sejam transferidas para terceiros, com exceção de Transferências Permitidas. Para 
fins deste Estatuto Social, o termo “Transferências Permitidas” significa a transferência de ações ordinárias, que seja feita 
(i) para os seus herdeiros e/ou cônjuge e/ou companheiro(a) e/ou para pessoas jurídicas, no Brasil ou no exterior, cujo 
capital seja integralmente detido pelo acionistas e/ou seus herdeiros e/ou cônjuge e/ou companheiro(a); (ii) para pessoas 
jurídicas, físicas ou fundações vinculadas a estrutura de trust instituída pelo acionista e que tenha como beneficiários o 
acionista e/ou os seus herdeiros e/ou cônjuge e/ou companheiro(a), desde que tais pessoas jurídicas ou fundações não 
estejam sujeitas a curadoria de qualquer órgão governamental; (iii) para pessoas jurídicas, físicas ou fundações vinculadas 
a estrutura de trust instituída pelo acionista e/ou seus herdeiros para fins de beneficência ou assistenciais ou fins de 
planejamento sucessório, conforme item (ii) acima, desde que tais pessoas jurídicas ou fundações não estejam sujeitas a 
curadoria de qualquer órgão governamental; (iv) em decorrência da transferência exclusiva dos direitos políticos das ações 
ordinárias a um curador ou usufrutuário por meio de instrumento de curatela ou testamento; ou (v) para outro acionista 
detentor de ações ordinárias. § 8º. Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações 
no capital social da Companhia, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão 
da Companhia, nos termos do artigo 171 da Lei das S.A. e observado o prazo fixado pela Assembleia Geral, não inferior a 30 
(trinta) dias. § 9º. Do total de 76.384.000 (setenta e seis milhões, trezentas e oitenta e quatro mil) ações ordinárias, 
17.133.708 (dezessete milhões, cento e trinta e três mil setecentas e oito) ações ordinárias deverão ser integralizadas até 
30/06/2026, estando as demais ações ordinárias integralizadas. Todas as ações preferenciais estão integralizadas. 
(3) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a redação do Anexo 3 - Estatuto Social. 
10. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata em forma de 
sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. Reabertos os trabalhos, foi a presente 
ata lida, achada conforme e assinada pelos integrantes da mesa. São Paulo, 02 de junho de 2025. Mesa: Frederico Wagner 
- Presidente da Mesa; Patrícia Abibe - Secretária da Mesa. Acionistas: Track & Field Co S.A. - por Fernando Queiroz 
Tracanella - Diretor Presidente e de Operações, por Patrícia Abibe - Diretora Financeira. JUCESP nº 383.878/25-1 em 
24/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo 1 - TFSports S.A. - CNPJ/MF nº 59.418.806/0001-47 - 
Plano de Ações TFSports - Este Plano de Ações TFSports (“Plano TFSports”) foi aprovado em Assembleia geral de 
acionistas da TFSports CO S.A. (“Companhia”) realizada em 02 de junho de 2025, com base na aprovação prévia pelo 
Conselho de Administração da Track&Field realizada em 29 de maio de 2025, no âmbito do Programa de Compra de Ações 
da Companhia, aprovado em 29 de maio de 2025 (“Programa”). Definições: 1.1. Os termos iniciados em letra maiúscula 
que não tenham sido definidos neste Plano terão os significados atribuídos a eles no Programa. Quantidade Máxima 
Total: No âmbito do Plano TFSports serão outorgadas 1.161.600 Ações. Preço de Aquisição: O Preço de Aquisição de cada 
Ação equivale a R$ 1,60570584 (um real, sessenta centavos e cinquenta e sete mil e cinquenta e oito milionésimos de 
real). Liquidação: Para liquidação das compras das Ações, a Companhia aumentará seu capital mediante a emissão de 
novas ações a serem subscritas pelos Participantes, com renúncia ao direito de preferência pela única acionista 
Track&Field. Distribuição entre Participantes: A distribuição das Ações entre os Participantes consta da tabela aprovada 
pela Diretoria que, rubricada pela mesa, fica arquivada na sede social, que indica a quantidade máxima de Ações a ser 
outorgada a cada Participante. Anexo 3 - TFSports S.A. - CNPJ/MF nº 59.418.806/0001-47 - Estatuto Social - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º. A TFSports S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima 
regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e demais leis em vigor. 
Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de Barueri, Estado de São Paulo. Artigo 3º. A Companhia tem 
por objeto social: (a) a promoção e organização de eventos relacionados a esportes; (b) a organização de competições 
esportivas; (c) o patrocínio de eventos esportivos; (d) prestação de serviços e licenciamento de marcas e direitos de uso; 
(e) prestação de serviços de agenciamento de atletas; (f) promoção de serviços de propaganda, publicidade e espaços de 
mídia; (g) prestação de serviços de comunicação digital; (h) locação de equipamentos e outros materiais para eventos; 
(i) produção e gravação fonográficas; e (j) agenciamento de espaços de publicidade, exceto em veículos de comunicação. 
Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares ao objeto expresso 
no Artigo 3º. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º. O 
capital social, totalmente subscrito, é de R$ 74.903.698,87 (setenta e quatro milhões novecentos e três mil seiscentos e 
noventa e oito reais e oitenta e sete centavos), dividido em 76.384.000 (setenta e seis milhões, trezentas e oitenta e 
quatro mil) ações ordinárias e 1.161.600 (um milhão, cento e sessenta e uma mil e seiscentas) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal, podendo ser emitidas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada 
ação, ordinária ou preferencial, dará o direito a um voto em todas as deliberações da Assembleia Geral. § 2º. As seguintes 
preferências e vantagens são garantidas às ações preferenciais de emissão da Companhia: I. direito ao recebimento de 
dividendos iguais a 10 (dez) vezes o valor atribuído às ações ordinárias, a serem calculados mediante a multiplicação do 
valor total da distribuição de dividendos pela participação nos dividendos atribuída ao número total de ações preferenciais, 
excluídas as ações em tesouraria (“PnD-PN”). A PnD-PN será determinada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Onde: PnD-PNs = participação nos dividendos atribuída ao número total de ações preferenciais, excluídas as ações em 
tesouraria, expressa em termos porcentuais; TPN = número total de ações preferenciais emitidas pela Companhia, 
excluídas as ações preferenciais em tesouraria; e TON = número total de ações ordinárias emitidas pela Companhia, 
excluídas as ações ordinárias em tesouraria; II. direito de Venda Conjunta definido e previsto no Artigo 29 deste Estatuto 
Social nas mesmas condições e ao preço por ação equivalente a 10 (dez) vezes o preço por ação ordinária pago ao 
Acionista Vendedor Tag Along; III. direito ao preço por ação equivalente a 10 (dez) vezes o preço por ação ordinária pago 
ao Acionista Vendedor Drag Along, em caso de exercício da Obrigação de Venda Conjunta definida e prevista no Artigo 34 
deste Estatuto Social; IV.  prioridade no reembolso de capital sobre as ações ordinárias, em caso de liquidação da 
Companhia, em valor correspondente à multiplicação do capital social da Companhia pela PnD-PN. Após o reembolso 
prioritário do capital e o reembolso do capital das ações ordinárias, as ações preferenciais terão direito ao reembolso em 
valor correspondente à multiplicação do valor do ativo remanescente a ser partilhado pela PnD-PN. § 3º. As ações 
ordinárias são conversíveis em ações preferenciais, a critério dos respectivos titulares dessas ações, na proporção de 10 
(dez) ações ordinárias para cada ação preferencial, desde que estejam inteiramente integralizadas. § 4º. Os pedidos de 
conversão de ações ordinárias em ações preferenciais deverão ser encaminhados por escrito à Diretoria da Companhia e 
homologados na primeira reunião da Diretoria que se realizar após o recebimento da solicitação de conversão. § 5º. As 
ações preferenciais serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, na proporção de 10 (dez) ações ordinárias 
para cada ação preferencial, se e quando a porcentagem de participação nos dividendos atribuída ao número total de 
ações ordinárias emitidas pela Companhia, excluídas as ações em tesouraria, for inferior a 10% (dez por cento), ou seja, 
quando a PnD-PN (conforme §2º, III, deste art. 5º) for superior a 90% (noventa por cento). § 6º. Os direitos conferidos 
nos artigos (i) 105, (ii) 123, § único, (c) e (d); (iii) 126, § 3º; (iv) 141, caput e § 4º; I; (v) 157, § 1º; (vi) 159, §4º; (vii) 
161, §2º; (viii) 163, §6º; (ix) 206, II, (b); e (x)246, § 1º, (a), todos da Lei das S.A., poderão ser exercidos por acionistas 
que sejam titulares de determinado conjunto de ações ordinárias e preferenciais que represente porcentagem de 
participação nos dividendos (“PnD-Acionista”) igual ao percentual de capital social, de ações com direito a voto ou de 
ações em circulação, conforme o caso, estabelecido em tais artigos da Lei das S.A. A PnD-Acionista será determinada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Onde: PnD-Acionista = participação nos dividendos de determinado conjunto de ações ordinárias e preferenciais, expressa 
em termos porcentuais; XON = número de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas pelos acionistas que 
pretendam perfazer os quóruns aplicáveis; XPN = número de ações preferenciais de emissão da Companhia detidas pelos 
acionistas que pretendam perfazer os quóruns aplicáveis; TON = número total de ações ordinárias emitidas pela 
Companhia, excluídas as ações ordinárias em tesouraria; e TPN = número total de ações preferenciais emitidas pela 
Companhia, excluídas as ações preferenciais em tesouraria. § 7º. Enquanto existirem ações ordinárias e preferenciais de 
emissão da Companhia e não ocorrer o evento de conversão automática das ações preferenciais em ações ordinárias 
previsto no § 5º acima, as ações ordinárias de emissão da Companhia serão convertidas automaticamente em ações 
preferenciais, na proporção de 10 (dez) ações ordinárias para cada ação preferencial, caso sejam transferidas para 
terceiros, com exceção de Transferências Permitidas. Para fins deste Estatuto Social, o termo “Transferências Permitidas” 
significa a transferência de ações ordinárias, que seja feita (i) para os seus herdeiros e/ou cônjuge e/ou companheiro(a) 
e/ou para pessoas jurídicas, no Brasil ou no exterior, cujo capital seja integralmente detido pelos acionistas e/ou seus 
herdeiros e/ou cônjuge e/ou companheiro(a); (ii) para pessoas jurídicas, físicas ou fundações vinculadas a estrutura de 
trust instituída pelo acionista e que tenha como beneficiários o acionista e/ou os seus herdeiros e/ou cônjuge e/ou 
companheiro(a), desde que tais pessoas jurídicas ou fundações não estejam sujeitas a curadoria de qualquer órgão 
governamental; (iii) para pessoas jurídicas, físicas ou fundações vinculadas a estrutura de trust instituída pelo acionista 
e/ou seus herdeiros para fins de beneficência ou assistenciais ou fins de planejamento sucessório, conforme item (ii) 
acima, desde que tais pessoas jurídicas ou fundações não estejam sujeitas a curadoria de qualquer órgão governamental; 
(iv) em decorrência da transferência exclusiva dos direitos políticos das ações ordinárias a um curador ou usufrutuário por 
meio de instrumento de curatela ou testamento; ou (v) para outro acionista detentor de ações ordinárias. § 8º. Os 
acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, na 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão da Companhia, nos termos do 
artigo 171 da Lei das S.A. e observado o prazo fixado pela Assembleia Geral, não inferior a 30 (trinta) dias. § 9º. Do total 
de 76.384.000 (setenta e seis milhões, trezentas e oitenta e quatro mil) ações ordinárias, 17.133.708 (dezessete milhões, 
cento e trinta e três mil setecentas e oito) ações ordinárias deverão ser integralizadas até 30/06/2026, estando as demais 
ações ordinárias integralizadas. Todas as ações preferenciais estão integralizadas. Artigo 6º. Nos casos previstos em lei, 
o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral 
que tenham exercido direito de retirada, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado em avaliação 
aceita nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das S.A., sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial 
contábil constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleia Geral: Seção I - 
Organização: Artigo 7º. A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e neste Estatuto 
Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será 
convocada pelo Diretor-Presidente ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando 
instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 8 (oito) dias de 
antecedência, e a segunda com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes na Assembleia, não se computando os votos em branco e as 
abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto no Artigo 9, Parágrafo Único, deste Estatuto 
Social. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de 
convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias deverão ser lavradas no livro 
de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma 
de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 8º. A Assembleia Geral será instalada e 
presidida pelo Diretor-Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro diretor ou acionista 
indicado por escrito pelo Diretor-Presidente. O Presidente da Assembleia Geral nomeará até 2 (dois) Secretários. Seção II 
- Competência: Artigo 9º. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei e regulamentos aplicáveis, 
e por este Estatuto Social: I. tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações 
financeiras; II. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Diretoria, sobre a destinação do resultado do exercício 
e a distribuição de dividendos; III. eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado; 
IV. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; 
V. aprovar programas de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos administradores, empregados, 
franqueados e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas controladas; VI. alterar o Estatuto Social; 
VII. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de qualquer sociedade na 

Companhia; VIII. suspender o exercício de direitos de acionista, conforme previsto em lei e neste Estatuto Social, não 
podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objeto de suspensão; IX. aprovar e rever o 
orçamento anual da Companhia; X. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria; examinar a qualquer tempo os livros e 
papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros 
atos; XI. eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 
XII. autorizar a celebração, alteração, rescisão ou cancelamento de contratos, acordos ou similares envolvendo as marcas 
registradas ou depositadas em nome da Companhia, salvo em casos de licenciamento de marcas para uso em brindes, 
materiais promocionais ou divulgação; XIII. estabelecer a alçada da Diretoria para a aquisição ou alienação de bens do 
ativo permanente e bens imóveis, bem como autorizar a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente de valor 
superior à alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver contemplada no orçamento anual da Companhia; XIV. estabelecer 
a alçada da Diretoria para a constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, 
bem como autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias de valor 
superior à alçada da Diretoria; XV. conceder, em casos especiais, autorização específica para que determinados documentos 
possam ser assinados por apenas um membro da Diretoria, do que será lavrada ata no livro próprio; XVI. estruturar um 
processo de avaliação dos membros da Diretoria; XVII. estabelecer a alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob 
a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a 
estrutura de capital da Companhia, bem como autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou 
emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da 
Companhia de valor superior à alçada da Diretoria; XVIII. deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais 
privadas; e XIX. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria. Seção III - Assembleia Especial: 
Artigo 10. A alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que alterem ou modifiquem quaisquer das 
exigências previstas neste Art. 12 ou dos §§ 1º a 3º e 5º a 8º do Artigo 5º do Estatuto Social sujeita-se à mesma disciplina 
necessária para aprovação das matérias indicadas no art. 136, inciso II, e § 1º, c/c art. 137 da Lei 6.404/76. § 1º. As 
disposições previstas no Artigo 7º, § 1º e 8 deste Estatuto Social, em relação à convocação, presidência e nomeação de 
secretários das Assembleias Gerais, aplicam-se também às Assembleias Especiais. § 2º. A Assembleia Especial será 
instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) das ações preferenciais e, em segunda convocação, com a presença de acionistas representando qualquer número 
de ações preferenciais. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes, se quórum de 
votação diverso não for exigido pela Lei das S.A. A ata da Assembleia Especial registrará o número de votos lançados pelos 
acionistas detentores de direito a voto a favor e contra cada deliberação e indicará a participação total dos acionistas que 
votaram a favor e contra cada deliberação. Capítulo IV - Administração: Seção I - Disposições Gerais: Artigo 11. A 
Companhia será administrada pela Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. § 1º. Os membros da Diretoria 
tomarão posse em seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador 
empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, observada a exigência de submissão à cláusula compromissória, 
conforme o disposto no Artigo 39, Parágrafo Único deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. 
§ 3º. Os Diretores da Companhia permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos (seu respectivo prazo de 
mandato sendo estendido até esta data), salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Artigo 12. As reuniões 
da Diretoria serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em segunda 
convocação, com qualquer número. § 1º. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social, será 
dispensada a convocação prévia e considerada regular a reunião em que estiverem presentes todos os seus membros. § 2º. 
As reuniões poderão ser realizadas modo parcial ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência, audioconferência 
ou qualquer outro sistema eletrônico que permita: (i) o registro de presença e dos respectivos votos; (ii) a manifestação 
e o acesso simultâneo a documentos apresentados durante a reunião e que não tenham sido disponibilizados 
anteriormente; e (iii) a possibilidade de comunicação entre os presentes, sendo facultada a gravação pela Companhia. 
§ 3º. A Diretoria deliberará pelo voto da maioria dos presentes, nos termos do Artigo 16 deste Estatuto Social. § 4º. Caso 
não estejam fisicamente presentes, os membros da Diretoria terão a faculdade de manifestar seu voto por meio de: (i) 
delegação de poderes feita em favor de outro membro da Diretoria, (ii) voto escrito enviado antecipadamente e (iii) voto 
escrito transmitido por correio eletrônico. Artigo 13. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os Diretores que estejam 
em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros da Diretoria de seu impedimento e 
fazer consignar, em ata de reunião da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Seção II - Diretoria: 
Subseção I - Composição: Artigo 14. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, será composta por 6 membros, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor de Gente e Gestão, um Diretor 
Financeiro, um Diretor de Operações, um Diretor Digital e um Diretor de Estratégia e Desenvolvimento. Os Diretores 
poderão acumular cargos. § 1º. 0 Diretor-Presidente deverá recomendar à Assembleia Geral todos os demais Diretores. 
§ 2º. 0 Diretor-Presidente poderá determinar o afastamento imediato, até a Assembleia Geral que deliberar sobre a 
matéria, de qualquer Diretor da Companhia. Subseção II - Eleição e Destituição: Artigo 15. Os Diretores serão eleitos 
pela Assembleia Geral, por um prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano o período 
compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias; sendo permitida a reeleição e destituição. § 1º. 0 Diretor-
Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou impedimento por período de até 30 (trinta) dias, por outro 
Diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 (trinta) dias ou vacância, a Assembleia Geral 
deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor-Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos neste 
Estatuto Social. § 2º. Os Diretores serão substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de 
afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, por outro Diretor indicado pelo Diretor-Presidente; e (ii) em 
caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, a Assembleia Geral deverá ser 
convocada para promover a eleição de novo Diretor. Subseção III - Reuniões: Artigo 16. O Diretor-Presidente presidirá as 
reuniões de Diretoria. § 1º. As reuniões de Diretoria serão instaladas na forma do Art. 14 deste Estatuto Social, sendo que 
as deliberações serão tomadas por maioria de seus membros presentes na reunião. § 2º. Nas deliberações da Diretoria será 
atribuído ao Diretor-Presidente o voto de qualidade, no caso de empate na votação. § 3º. Das reuniões da Diretoria lavrar-
se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. Subseção 
IV - Competência: Artigo 17. A Diretoria possui todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 
regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pela Assembleia Geral, 
o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários. Artigo 18. Compete à Diretoria 
implementar as deliberações das Assembleias Gerais e, como órgão colegiado: I. aprovar e submeter, anualmente, o 
relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, bem como a proposta de destinação dos lucros 
apurados no exercício anterior, para apreciação da Assembleia Geral; II. propor, à Assembleia Geral, o orçamento anual, o 
orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual; III. deliberar sobre a abertura de filiais; e IV. decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. § 1º. Compete ao Diretor-Presidente: (i) 
coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todos os negócios e operações da Companhia; (ii) coordenar as atividades 
dos demais Diretores da Companhia, observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (iii) aprovar a 
estrutura organizacional da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações institucionais da Companhia; (v) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e (vi) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em 
tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 2º. Compete ao Diretor Financeiro: (i) gerenciar e responder pelo controle 
orçamentário da Companhia; (ii) prover informações financeiras e gerenciais; (iii) responder pelo controle de fluxo de 
caixa, aplicações financeiras e investimentos da Companhia; (iv) supervisionar as atividades jurídicas, de contabilidade e 
fiscais da Companhia; e (v) gerenciar a expansão da Companhia. § 3º. Compete ao Diretor de Operações: (i) estabelecer, 
gerenciar e responsabilizar-se pela estratégia de planejamento e execução das operações de eventos; e (ii) administrar o 
galpão de operações no tocante ao completo funcionamento para sustentação e produção dos eventos. § 4º. Compete ao 
Diretor Digital: (i) desenvolver a estratégia digital e omnichannel da Companhia; (ii) responder por toda a estrutura de 
tecnologia da informação e e-commerce existentes na Companhia; (iii) coordenar o serviço de atendimento ao cliente; e 
(iv) promover a inovação tecnológica. § 5º. Compete ao Diretor de Gente e Gestão: (i) gerir e administrar os recursos 
humanos da Companhia; (ii) coordenar a comunicação interna; (iii) gerenciar facilities; e (iv) gerenciar o treinamento 
corporativo. § 6º. Compete ao Diretor de Estratégia e Desenvolvimento: (i) contribuir para a definição e implementação 
da estratégia e o desenvolvimento de novos projetos; (ii) integrar as demais áreas da Sociedade para o desenvolvimento 
de novos projetos e a coordenação de assuntos estratégicos; e (iii) atuar no desenvolvimento organizacional. Subseção 
V - Representação: Artigo 19. A Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, sendo um deles, necessariamente, o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor de Operações; ou (ii) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o § 1º abaixo; 
ou (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; ou 
(iv) por 1 (um) procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser praticado for relativo aos poderes ad judicia. § 1º. 
Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente e outro diretor, agindo em conjunto, 
mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que 
o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. § 2º. Qualquer dos Diretores 
ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais. § 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de 
quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios 
estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de 
terceiros, salvo quando expressamente aprovados pela Assembleia Geral e nos casos de prestação, pela Companhia, de 
avais, abonos e fianças para empresas coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição 
financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não 
especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada na forma deste Estatuto Social. Capítulo V - Conselho 
Fiscal: Artigo 20. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos 
por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas representando a 
porcentagem requerida por lei. Artigo 21. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 (três) e, 
no máximo 5 (cinco) membros e suplentes em igual número (acionistas ou não) todos eles qualificados em conformidade 
com as disposições legais. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária 
que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela 
Assembleia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. § 3º. Após instalação do Conselho Fiscal, 
a investidura nos cargos far-se-á por termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal 
empossado, observados a exigência de submissão à cláusula compromissória, conforme o disposto no Artigo 39, Parágrafo 
Único deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. § 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão 
substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. § 5º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro 
do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 22. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá 
sempre que necessário, competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. § 1º. As reuniões serão 
convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por sua própria iniciativa ou por solicitação por escrito de qualquer de seus 
membros. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual 
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas 
por maioria absoluta de votos. Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. 
§ 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do 
Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 23. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das S.A. Capítulo VI - Exercício 
Social e Distribuição dos Lucros: Artigo 24. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício 
social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. § 1º. Além das demonstrações financeiras ao fim 
de cada exercício social e trimestre, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância 
dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria da 
Companhia apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com 
observância do disposto neste Estatuto e na Lei das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. 
Artigo 25. Após realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte 
forma: (a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, 
que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia; (b) uma parcela do lucro líquido, por proposta 
da Diretoria, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; (c) 
poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções 
governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; (d) no exercício 
em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do item (f) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do 
lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, destinar o excesso à constituição de reserva de 
lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (e) uma parcela não superior à diferença entre (i) 
75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, 
portanto, eventual destinação de parcela do lucro líquido para constituição de reserva para contingências) e (ii) a reserva 
indicada no item (c) acima, poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por 
fim custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o capital de giro da companhia, ficando ressalvado que 
o saldo acumulado desta reserva não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da Companhia; e (f) o 
saldo remanescente será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo obrigatório 
não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo 
artigo 202 da Lei das S.A. § 1º. O dividendo obrigatório previsto na alínea (f) no caput deste Artigo não será pago nos 
exercícios em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da 
Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta informação dentro de 5 (cinco) dias 
da realização da Assembleia Geral. § 2º. Lucros retidos nos termos do § 1º deste Artigo serão registrados como reserva 
especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a 
situação financeira da Companhia o permitir. Artigo 26. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá: 
I. distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; II. levantar balanços relativos a períodos 
inferiores a um semestre e distribuir, na periodicidade que decidir, dividendos intercalares com base nos lucros nele 
apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas 
de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º da Lei das S.A.; III. distribuir, na periodicidade que decidir, dividendos 
intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e 
creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao 
valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando seu valor líquido a integrá-los para todos os efeitos 
legais. Artigo 27. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as 
instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 28. Os dividendos não recebidos ou 
reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do 
acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Direito de Venda Conjunta (Tag Along): Artigo 29. Caso 
o acionista ou grupo de acionistas que detenha o Controle da Companhia deseje transferir todas as ou parte das suas ações 
da Companhia (“Acionista Vendedor Tag Along”) a um potencial comprador (“Potencial Comprador”) que resulte em uma 
alienação de Controle da Companhia, os outros Acionistas terão o direito de optar, a seu exclusivo critério, por exigir que 
o Acionista Vendedor Tag Along, como condição à transferência das ações ao Potencial Comprador, faça com que o 
Potencial Comprador adquira ações de propriedade dos respectivos outros acionistas juntamente com as ações a serem 
alienadas pelo Acionista Vendedor Tag Along, na mesma transação, nas mesmas condições sob as quais o Acionista 
Vendedor Tag Along pretenda alienar suas ações, condições essas que deverão, necessariamente, ser aquelas constantes 
de uma proposta firme, de forma que o outro acionista terá o direito de alienar ações de sua propriedade (“Direito de 
Venda Conjunta”). Artigo 30. O Direito de Venda Conjunta poderá ser exercido com relação à totalidade das ações detidas 
pelo Acionista Vendedor Tag Along. Parágrafo Único. Para os fins desta seção, entende-se por “Controle” e seus termos 
correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 
órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 
detida. Artigo 31. No prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da proposta de venda conjunta pelo Acionista 
Vendedor Tag Along, o Acionista Vendedor Tag Along deverá enviar aos outros acionistas uma notificação contendo o 
número de ações de sua propriedade a serem alienadas, o preço a ser pago por ação, o prazo e forma de pagamento, 
garantias a serem prestadas e outros termos da alienação proposta, assim como o nome e identificação completos do 
terceiro adquirente (“Notificação de Proposta de Terceiro”). Artigo 32. No prazo de 5 (cinco) dias contados do 
recebimento, por um acionista, da Notificação de Proposta de Terceiro, o referido acionista deverá informar por escrito ao 
Acionista Vendedor Tag Along se exercerá ou não o Direito de Venda Conjunta. Caso o referido acionista exerça o Direito 
de Venda Conjunta, este deverá aderir integralmente aos termos e condições de venda que forem contratados pelo 
Acionista Vendedor Tag Along, observado o disposto neste Capítulo VII. Artigo 33. Caso um acionista tenha exercido o 
Direito de Venda Conjunta, todos os custos e despesas incorridos com a preparação e assinatura da transferência de ações 
da Companhia, incluindo honorários de advogados e outros profissionais, serão de responsabilidade do Acionista Vendedor 
Tag Along e do acionista que exerceu o Direito de Venda Conjunta, de forma proporcional. Capítulo VIII - Direito de 
Exigir a Venda (Drag Along): Artigo 34. Observado o Direito de Venda Conjunta (Tag Along) descrito acima, caso o 
acionista ou grupo de acionistas que detenha o Controle da Companhia (“Acionista Vendedor Drag Along”) tenha interesse 
em aceitar uma oferta de um Potencial Comprador para transferir todas as ações representativas do capital social da 
Companhia (“Venda Drag Along”), os outros acionistas da Companhia serão obrigados a transferir suas ações e a tomar as 
demais medidas necessárias para efetuar a Venda Drag Along, assegurada, neste caso, igualdade de condições e preço 
entre as ações de emissão da Companhia detidas pelo Acionista Vendedor Drag Along e pelos demais acionistas 
(“Obrigação de Venda Conjunta”). Artigo 35. Em caso de uma Venda Drag Along, o Acionista Vendedor Drag Along deverá 
enviar aos outros acionistas uma notificação, por escrito, dentro de 5 (cinco) dias contados a partir do recebimento da 
proposta feita pelo Potencial Comprador (“Notificação de Obrigação de Venda Conjunta”). A Notificação de Obrigação de 
Venda Conjunta deverá especificar (i) o nome e o endereço para notificações ao comprador, (ii) o preço oferecido por 
ação, e (iii) todas as demais condições e termos materiais da Venda Drag Along. Artigo 36. Os Acionistas deverão tomar 
todas as providências para a conclusão com êxito da Venda Drag Along, obrigando-se a colaborar na consecução deste 
propósito, no que se fizer útil e/ou necessário, inclusive a celebrar e entregar quaisquer instrumentos especificados pelo 
Acionista Vendedor Drag Along, desde que observadas as condições da oferta, incluindo contrato de compra e venda das 
ações, que poderá incluir declarações, garantias e indenização usuais em operações dessa natureza. Artigo 37. Todos os 
custos e despesas incorridos com a preparação e assinatura dos documentos da transferência, incluindo honorários de 
advogados e outros profissionais, serão de responsabilidade do Acionista Vendedor Drag Along. Artigo 38. Os acionistas, 
neste ato, outorgam entre si, em caráter solidário, irrevogável e irretratável, poderes específicos para que, em qualquer 
caso, o Acionista Vendedor Drag Along possa efetivamente representar os outros acionistas da Companhia, de acordo com 
os termos previstos neste Estatuto Social, podendo celebrar todos e quaisquer documentos considerados necessários ou 
aplicáveis e adequados à efetiva conclusão da transferência de ações no âmbito de uma Venda Drag Along, incluindo, sem 
limitação, a assinatura dos termos de transferência de ações no livro de registro de transferências de ações nominativas 
da Companhia, bem como a realização dos lançamentos devidos no livro de registro de ações nominativas da Companhia. 
A procuração prevista neste artigo será por tempo indeterminado, de acordo com o disposto no artigo 653 e seguintes do 
Código Civil. Capítulo IX - Juízo Arbitral: Artigo 39. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do 
conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com 
ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, 
decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das S.A. e neste Estatuto Social. Parágrafo Único. A 
posse dos Diretores e membros do Conselho Fiscal fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar 
a sua sujeição à cláusula compromissória, referida no caput deste Artigo 39. Capítulo X - Da Liquidação da Companhia: 
Artigo 40. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o 
liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades 
legais. Capítulo XI - Disposições Finais e Transitórias: Artigo 41. Os casos omissos neste Estatuto Social serão 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 
02 de junho de 2025. Frederico Wagner - Presidente da Mesa; Patrícia Abibe - Secretária da Mesa. Acionistas: por 
Fernando Queiroz Tracanella - Diretor Presidente e de Operações; por Patrícia Abibe - Diretoria Financeira; Frederico 
Wagner; Ana Claudia Felix do Nascimento; Rafael Yanes Soares; Luiz Carlos Franco Alves Junior; Play Studio Growth 
Ltda. - por Romulo Perini; por Rodrigo Fonseca Burgers.

J&F S.A.
CNPJ/MF nº 00.350.763/0001-62 - NIRE 35.300.340.825

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 

a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A., a ser Realizada em 9 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação, objeto da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples (“Debenturistas”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Emissora (“Debêntures”, 
e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A.”, celebrado em 17 de 
dezembro de 2024, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) e Joesley 
Mendonça Batista, na qualidade de fiador, conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), para se 
reunirem em assembleia geral de debenturistas, nos termos da cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, em primeira 
convocação, no dia 9 de dezembro de 2025, às 15:00 horas e, caso não haja aprovação em primeira convocação, em 
segunda convocação, no dia 17 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente 
digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de Boletim de Voto a Distância previamente à realização da AGD, 
através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emissão, do artigo 
121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)  
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes Ordens 
do Dia: (I) A desconstituição, baixa e liberação do penhor de primeiro grau sobre 23.468.057 (vinte e três milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, cinquenta e sete) ações de classe B (“Class B Shares”) de emissão da JBS N.V., que 
poderão ser convertidas em ações de classe A (“Class A Shares”) de emissão da JBS N.V. (“Ações Empenhadas JBS 
NV” e “Penhor de Ações JBS NV”), outorgado como garantia das Obrigações Garantidas das Debêntures, no âmbito da 
Escritura Emissão, e constituído nos termos (i) da “Escritura de Penhor de Ações em Primeiro Grau (Deed of Pledge of 
Registered Shares)”, regida pelas leis da Holanda, celebrada, dentre outros, entre J&F Investments Luxembourg S.à r.l. 
(“J&F Lux”), JBS N.V., a Companhia, em 4 de junho de 2025, conforme vigente (“Escritura de Penhor de Ações da 
JBS NV Holanda”), e (ii) da “Escritura de Penhor de Ações em Primeiro Grau (U.S. Pledge Agreement)”, regida pelas 
leis de Nova York, celebrada, dentre outros, entre J&F Lux e JBS N.V., em 4 de junho de 2025, conforme vigente 
(“Escritura de Penhor de Ações da JBS NV NY” e, em conjunto com Escritura de Penhor de Ações da JBS NV Holanda, 
as “Escrituras de Penhor de Ações da JBS NV”), sem que isso implique qualquer descumprimento das obrigações 
constantes na Escritura de Emissão. (II) A alteração da Escritura de Emissão para inclusão da possibilidade de resgate 
antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), pela Emissora, a qualquer momento, 
a seu exclusivo critério, independentemente da aprovação dos Debenturistas, a ser realizado mediante publicação de 
anúncio, nos termos da Cláusula 4.21.1 da Escritura de Emissão, com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 
data de realização do resgate antecipado facultativo total das Debêntures, a qual deverá descrever (a) o valor a ser 
pago aos Debenturistas, (b) a data efetiva para o Resgate Antecipado Facultativo, que deverá ser em Dia Útil, e 
(c) demais informações consideradas relevantes pela Emissora (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”). 
O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração e demais encargos devidos 
e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e (ii) de eventual Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do efetivo resgate. O Resgate Antecipado Facultativo deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais 
estabelecidos pela B3. As Debêntures resgatadas pela Emissora serão obrigatoriamente canceladas e a Emissora não 
poderá realizar resgate antecipado parcial das Debêntures. Em caso de aprovação das matérias da Ordem do dia acima, 
a Emissora, o Agente Fiduciário e a TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
23.103.490/0001-57, na qualidade de agente de garantia (“Agente de Garantia”) estarão automaticamente 
autorizados a praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das 
deliberações a serem tomadas na AGD, incluindo, mas não se limitando, a celebração de todos e quaisquer instrumentos 
necessários para a desconstituição, baixa e liberação do Penhor de Ações da JBS NV, bem como a celebração do 
aditamento da Escritura de Emissão para inclusão da previsão do Resgate Antecipado Facultativo. Informações Gerais: 
A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar participar da 
Assembleia deverá compartilhar para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br, jma@vortx.com.br e juridico@
jfinvest.com.br todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 
72, §1º da Resolução CVM 81 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”): i) Pessoa física: documento de identidade 
válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão vigente do 
estatuto social ou contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial competente; (b) documentos que 
comprovem a representação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de representante legal; e 
iii) Fundo de investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal. Após a análise dos documentos o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a 
confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como 
realizar a regularização do cadastro. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. B) Procuradores. O Debenturista que não puder 
participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá ser representado por procurador, o qual deverá 
apresentar os documentos indicados abaixo para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br, jma@vortx.com.br e 
juridico@jfinvest.com.br: i) documento de identificação com foto; ii) instrumento de mandato (procuração) outorgado 
nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua versão digital, 
assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, com ou sem o 
reconhecimento de firma. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo 
o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital; e iii) documentos comprobatórios da regularidade 
da representação do Debenturista pelos signatários das procurações. O procurador receberá e-mail sobre a situação de 
habilitação de cada Debenturista registrado em seu cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de 
documentos. Como anexo à Proposta da Administração pode ser encontrado um modelo de procuração para mera 
referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturistas também estão autorizados a utilizar outros modelos de 
procuração diferentes do sugerido na Proposta da Administração, desde que de acordo com as orientações acima. Está 
dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório 
da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos nos 
endereços acima indicados. C) Boletim de Voto a Distância. Além da participação na Assembleia por meio da 
Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento 
de boletim de voto a distância (“Boletim de Voto a Distância”). O Debenturista que optar por exercer, de forma prévia, 
seu direito de voto a distância por meio do Boletim de Voto a Distância, poderá fazê-lo na forma prevista abaixo:  
i) O Debenturista que desejar exercer seu voto através de Boletim de Voto a Distância deverá preenchê-la com seus 
dados e com seu voto. Em seguida, deverá encaminhar o Boletim de Voto a Distância à Companhia e ao Agente 
Fiduciário, nos endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br, jma@vortx.com.br e juridico@jfinvest.com.br, 
acompanhada dos documentos de representação indicados acima, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para 
que sua presença e voto sejam contabilizados na Assembleia; ii) A Companhia disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para envio do Boletim de Voto a Distância através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Debenturistas. O Boletim de Voto a Distância deverá: (a) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (b) ser enviada com a antecedência acima mencionada, (c) conter a manifestação do Debenturista acerca da 
existência ou inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação 
das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição 
prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no artigo 115 § 1º da Lei das 
Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável; e (d) no caso de o Debenturista ser 
pessoa jurídica, deverá ser acompanhada de toda a documentação necessária para comprovar os poderes de 
representação dos signatários do Boletim de Voto à Distância, incluindo, mas não se limitando a instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social. O Debenturista que fizer o envio do Boletim de Voto a Distância mencionado 
e esta for considerada válida, terá sua participação e votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira 
quanto em sede de segunda convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou 
reaberturas, conforme aplicável, e não precisará necessariamente acessar na data da Assembleia, a Plataforma Digital, 
sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, §4º, da 
Resolução CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fizer o envio de Boletim de Voto a Distância válido participe da 
Assembleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, 
o Boletim de Voto a Distância anteriormente enviado será desconsiderado, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II da 
Resolução CVM 81. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as 
orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos 
previstos para que a Assembleia se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, 
a Emissora, caso necessário, poderá publicar um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias 
pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital de Convocação, sem que tal fato implique 
a reabertura do prazo de convocação da Assembleia. A administração da Emissora reitera aos senhores Debenturistas 
que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de 
modo digital. Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser 
obtidas junto à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, pelos endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br e 
jma@vortx.com.br. Este edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.
vortx.com.br/investidor/debenture), da Emissora (https://jfinvest.com.br/relacoes-com-investidores/) e da CVM na 
rede mundial de computadores (https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx). Todos os termos 
aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão.

São Paulo, 18 de novembro de 2025

RIO ALTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
CNPJ/MF n° 38.199.406/0001-18 - NIRE 35.300.558.502

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES, EM DUAS SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE COMPOSTA POR DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, E A SEGUNDA SÉRIE COMPOSTA POR DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA RIO ALTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de Agente Fiduciário da Primeira Emissão De Debêntures, 
Em Duas Séries, Sendo A Primeira Série Composta Por Debêntures Conversíveis Em Ações, a Segunda Série Composta 
Por Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos, da RIO ALTO 
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), em decorrência, 
(i) da conversão da Medida Cautelar Antecedente de nº 1024422-42.2025.8.26.0100, que tramita perante a 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (“Medida 
Cautelar” e “Vara Empresarial”, respectivamente) em Pedido de Homologação de Plano de Recuperação Extraju-
dicial em 15 de julho de 2025 (“PRE”); e (ii) da apresentação de uma proposta vinculante pela Strivo Gestora de Re-
cursos S.A., para aquisição do controle do Grupo Rio Alto, em contrapartida à injeção do capital necessário para o pa-
gamento dos credores e pleno cumprimento dos planos de recuperação extrajudicial submetidos a homologação 
(“Proposta Strivo”), aceita pela companhia segundo informado no PRE; vem CONVOCAR os Debenturistas da Pri-
meira Série e Debenturistas da Segunda Série a se reunirem em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada em 10 de dezembro de 2025, às 16h, de forma exclusivamente re-
mota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emis-
são celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e Fiadores (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) Deliberar sobre a eventual adesão do Agente Fiduciário, na qualida-
de de representante da comunhão dos Debenturistas da Emissão, aos termos da Proposta Strivo e ao PRE da Emisso-
ra, submetidos ao juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo para homologação, e seus posteriores e eventuais aditamentos, para recebimento do crédito 
decorrente da Escritura de Emissão na forma ali prevista, e, consequentemente, a autorização para que o Agente Fidu-
ciário e o Escritório de Advocacia Sergio Bermudes contratado pelo Agente Fiduciário para representação da comu-
nhão de Debenturistas (“Assessor Legal”), pratiquem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à im-
plementação das deliberações referentes à Proposta Strivo e ao PRE da Emissora, observadas as suas condições pre-
cedentes; (ii) Deliberar sobre a eventual renúncia condicionada de determinadas garantias da Emissão e de outros 
possíveis direitos dos Debenturistas, caso necessário, na forma do PRE, para viabilizar a adesão dos Debenturistas ao 
PRE e concordância com a Proposta Strivo, sendo certo que tal renúncia só produzirá efeitos mediante verifi cação das 
demais condições precedentes constantes do PRE, se e conforme aprovado nesta AGD; (iii) Deliberar sobre a celebra-
ção de eventual aditamento à Escritura de Emissão e demais documentos e contratos vinculados à Escritura de Emis-
são, a fi m de neles refl etir as condições de pagamento e demais obrigações atinentes às Debêntures repactuadas nos 
termos do PRE e da Proposta Strivo, e/ou de quaisquer outros contratos defi nitivos que sejam necessários, incluindo, 
sem limitação, o contrato de compra e venda das Debêntures, contratos de conta escrow, contratos de garantia, adi-
tamentos a instrumentos de dívida e/ou de garantias, conforme necessário para fi ns de formalização do negócio jurí-
dico objeto do PRE; (iv) Deliberar sobre a prática de atos de cunho estratégico para recuperação do crédito pelo As-
sessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, para proteção dos interesses 
dos Debenturistas no PRE ou qualquer processo relacionado, inclusive recursos; e (v) Deliberar sobre a realização de 
aporte de recursos, pelos Debenturistas, até o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para suprir os cus-
teios de despesas no âmbito da Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários e despesas do Assessor Legal e do 
Agente Fiduciário, a ser realizado no Fundo de Despesas da Emissão, conforme Mecanismo de Aporte previamente 
aprovado pelos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 10 de janeiro de 2025 (“Aporte 
de Recursos”). Em caso de aprovação da matéria da Ordem do Dia acima, a Emissora e o Agente Fiduciário estarão 
automaticamente autorizados a praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações a serem tomadas na AGD. Informações Gerais: 1. Os Debenturistas interessados em par-
ticipar da AGD por meio da Plataforma Digital deverão, com antecedência de até 2 (dois) Dias Úteis antes da data de-
signada para a realização da AGD, enviar os documentos comprobatórios da sua representação para o Agente Fidu-
ciário através dos e-mails agentefi duciario@vortx.com.br; e claims@vortx.com.br, identifi cando no título a operação 
(AGD | RIO ALTO), manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Ca-
dastro”). 2. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participarem da AGD, os Debentu-
ristas deverão encaminhar ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representan-
te legal ou procurador: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passapor-
te, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um 
procurador, cópia da procuração assinada com poderes específi cos para sua representação na AGD, observados os ter-
mos e condições estabelecidos neste Edital. 3. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ain-
da, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição 
do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração 
para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. 4. Com relação aos 
fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 5. Para participação por meio de pro-
curador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 
126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualifi cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e exten-
são dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante, ou com assinatura digital, por meio 
de certifi cado digital emitido por autoridades certifi cadoras vinculadas à ICP-Brasil, como alternativa ao reconheci-
mento de fi rma. 6. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos após o Cadastro, o Debenturista pode-
rá receber, até 01 (um) Dia Útil antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. 7. Caso determinado De-
benturista não receba as instruções de acesso com até 01 (um) Dia Útil de antecedência do horário de início da AGD, 
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário, através do e-mail claims@vortx.com.br. 8. Será de responsabilida-
de exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digi-
tal e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer difi culdades de via-
bilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam 
sob controle da Emissora. 9. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.
vortx.com.br) na rede mundial de computadores e foi publicado observando-se as condições previstas no artigo 9.3. e 
9.5. da Escritura de Emissão. 10. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui defi -
nidos terão os mesmos signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 19 de novembro de 2025.


